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Nspríbeíráarretu,..,

Ema TA' REQLER DO GOVERNO no
F [ADO DE SÃO PAlLO PROVIDÉNCIAS
Hu; NTESQIANTOAPE SIMAQUALIBADE
DO AR NA REGIÃO WETRÍWOIJTANA DE
RIBEIRÃO PRETO

que a mane de Ribeirão Prem no me 05/05/2021 ragislmu
: prer rndrce se qua ade do ar do esIadc de São Paulo
comme a Campanha Amerenrer do Estado da São Paulo
sendo que :; ."drce passou de mmm mm para péssimo
aevroe & ana concentração de rrraràvers rrnos em emulação
que e decorrente de rrrcerrdros em áreas de vegemçãu e
dos canavrars em Rrbeuãc Preto & reguae

AIO V ou v

CONSIDERANDO que os dados do INPE [Insmmn NamonaI de Pesquisas
Espacrarsx mostram que das dez craades carr rumºres
focºs de rrrcenare nas urzrmas 24 horas do me 06 me
selemur'o no esxaao de sao Paqu sete estão de vegnãn de
mera: Prem
, Guará _ za (ecos
, JanoncabaI , m focos
, Sama Rosa do vnerbn» & focus
, Waduufo, 7 faces
, Lmz Antômo — 6 focas
- São Carros - & Incas
'São srmàe , a 10ch-Ar'rér.co Brasrrrerrse - 5 locos
'Casa Branca - 5 feces
'Serra Azulv : races

CONSIDERANDO que a pupuIaçãD de Rraerráa Prem e 'eglãu amanhece e
amortece com suas casas repIeIas de quermadas. com a
aImosIera merenda quermaue e «emvermenre
acmzentada, a que :nmpmmeke grandemente a eau
punirca e conzrrbur para o agravamento dºª srmomas

_ _ _
resprramnes doenças pulmonares e mrdrovascbiares;

, upmurw
rw & H « «mmo I



Câmara Municipal de Ribeirão Preto

CONSIDERANDO que a Lei Nº H 241 de 19/09/2002 proíbe a quawma da
pama da cana de açúcar em 2021 para 100% da áma
menamzàvel & 30% da área não mecanlzável. com
deciwhdade de 12%

CONSIDERANDO que de acerca com L) Amga & da Le: Nº 11241 de
wa/osyzooz as req.:erimemos para a quema devem ser
protocolados até a Dia D? de 3er de cada ano, nª unidade
dº Departamento Estadual de Prolsção ue Recursos
mamas A DEPRN que atender a respectrva regwão,

CONSIDERANDO que conforme a Lew Nº 11 241 de 19/09/2002 a aumndade
ammental deíevmmalâ a shãoensãu da quenma quªnto.
&» cºnstatados e comprovados riscos de me

humana, danos ambientais eu condkºões
meremavcgmas desfavoráveis.

: , A quahdade um ar atingir mmpmvadamemeInoices
areyudmavs a saúde humana. constatadosSegunda
amao no ordenamento legal mºema,

CONSIDERANDO que :: Amgc 13 da Len supra mada prevê que o não
:umpnmenm da disposto nesta lei sulelta a inflamr, pessoa
«me eu Jundlca as sançõeã &! penalidades prewslas na
,egszaçãc.

REQUEREMOS WB fama regnmemal apos cuvnda (: douto plenano, sela
armado :) Governador do Estado de São Paulº Sr João
Duna, para que adowe pmwdênclas urgentes mame da
pésswma quahdade do ar na região de Rxbewrão Prem. e
para same as medwas que conswderar necessárias no
Palácm dns Eanoswanles gabmete do Governador à
Avemua Mom-m 4500 São paulo—SP CEP 05550-905
Após seja nada retoma a esta Casa de Las
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